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DECRETO EXECUTIVO N °°°° 222, DE 10 DE JANEIRO DE 2000. 
 
 

REVOGA O DECRETO EXECUTIVO N°. 
221.00. 
 

LUIS CARLOS LIBARDI DA SILVA, NO EXERCÍCIO DO CARGO DE PREFEITO 
MUNICIPAL DE NOVA RAMADA, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, no uso de suas atribuições 
legais conferidas pela Lei Orgânica do Município de Nova Ramada/RS, e, tendo por base o Decreto 
Executivo n° 200.99. 

 
DECRETA: 

Art. 1° - Fica REVOGADO O DECRETO EXECUTIVO N° 221.00 de 06 de janeiro do ano 2000. 

Art. 2° - Este Decreto Executivo entrará em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário e essencialmente o DECRETO EXECUTIVO N° 
221.2000. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA RAMADA , ESTADO DO RIO 
GRANDE DO SUL, em 10 de Janeiro de 2000.   

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

                                        Luis Carlos Libardi da Silva 
                                                                          Prefeito Municipal em Exercício 

Registre-se e Publique-se: 
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                           Secretário Municipal de Administração e Planejamento  

                          


